
CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS

Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada COÀ,4ODANTE, conforme identificada a seguir:

DADOS DO COMODANTE

Nome Empresarial:
ROSANA FERREIRA DA SILVA MULTIMIDIA

CNPJ :24.079.900/0001 -34
1410412016

Endereço: Rua Dr, Cícero de Moíaes
14730-000

Telefone:( 17) 3361 -3395

Site: www.infraconêct.com.br

( )Krrl
01 Antena AIRGRID M5 UBIQUITI 5.8chz;
01 Fonte 24V POE
15 Metros de Cabo de rede UTP CAT 5E
01 Supoíe Galvanizado para telhado

lncriçáo Estadual: ISENTO Ato de Autorização:Anatêl N'. 1067 de

Bairro: Centro Cidade: Monte Azul Paulista /SP CEP

Celular: (í7) 98í 936276

E-mail: suporte.infraconect@outlook.com

( )Ktr3
0l Access Point 2.4GHZ
01 Fonte 12 v

E de outro lado a pessoa física ou jurídicâ, doravantê dênominado(a) COMODATARIO, conÍorme identiÍicada a seguir

DADOS DO COMODATÁRIO

Nome Completo / Nome Empresarial:

CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA

CPF / CNPJ: 54.163.'16710001-00 RG/lE:

Telefone Residencial/Comercial: Telefone Celulâr

ISENTO

As partes identificadas têm entre si, justo ê contratado, o prêsentê contrato dê Comodâto, que se rêgerá pêlas cláusulas e
condiçôes seguintes descritas no presente, pelo disposto nos Artigos de 579 a 585 da Lea n.o 10.40612002, sem prejuízos
às demais noímas que regem a matéria. Este instrumento é parte integrânte do Contrâto de Prestâção de Serviços de
Telecomunicações.

CLÁUSULA PRIMEIRA : DOS OBJETOS DO COMODATO
1.1 Para tornar viável a prestação do Serviço de Telecomunicações, a PRESTADORA cederá a título de COMODATO os
direitos de uso e gozo dos equipamentos descritos abaixo, devendo estes serem utilizados única e exclusivamente para a
execução dos serviÇos contÍatados por meio do Contrâto dê Prestação de Sêrviços de Telecomunicações e, serào
inslalados no enderêço acima iníormado pelo COI\.4ODATÁRlO.
1.2 Os equipamentos cedidos em COI,,4ODATO são os seguintes:

( )Krr2 14{t ,rr*oor-r.o

80 Metros de Fibra
02 Conectores Pré Polidos

01 ONU
( ) Roteador Wi-Fi

01 Antena Nano Station M5
01 Fonte 24V POE
15 Metros de Cabo de rede
01 Suporte Galvanizado de telhado
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CúUSULA SEGUNDA : DAS OBRIGAçÔES DO COMODATÁRIO(A)
2.1 E de responsabilidade do(a) COMODATÁRlO(A) providenciar e íornecer toda a iníraestrutura necessária e condições
apropriadas para instalaÉo dos equipamentos suprâ citados, incluindo conduítes e canaletas, pâra o cabeamento, ponto
de energia elétrica com aterrâmento adequado e obtendo, se necessário, autorizaçáo para instâlação dos equipamentos no
local (residência, condomínio e/ou edifício), ou outÍa edificaçáo, sem qualquer ônus pârâ a COMODANTE, tais como
aluguéis, energia elétrica, etc. Cabe ainda ao(à) COIVODAIÁRlO(A), obter do síndico do condomínio ou dos demais
condôminos, sempre que necessário for, a autorizaçáo para ligação dos sinais e para realização das obras reÍeridas.
2.2 É de responsabilidade do(a) COIVODATÁRlO(A) uhlizar e administrar os equipamentos cedidos em comodato como sê
próprios fossem, de acordo com a Íinalidade estipulada em contrato, obrigando-se a mantê-los em perfeitas condições de
uso e conservação, comprometendo-se, pela guarda, preservação e integridadê dos mesmos até a efetiva restitujção à
COI,4ODANTE, tendo em vista que tais equipamentos sáo insuscetíveis de penhor, arresto ê outrâs medidâs de execução e
ressarcimento, de exigibilidade que contrã o(â) COMODATARIO(A) sejam promovidos, não podendo, cedê-los ou transferi-
los a qualquer título a terceiros, ou ainda alugar, sem prévia autorização escrita da COMODANTE, sob pena de responder
por perdas e danos.
2.3 O(A) COMODATÁRlO(A) deverá mânter a instalâção dos equipamentos da presente cessáo em comodato nos locais
adequados e indicados pela CON,4ODANTE, observadas as condiçôes da rede elétrica, bem como condiçôes técnicas
necessárias ao correto Íuncionamento dos equipamentos.
2.4 O(A) COIVODATÁRlO(A) deverá permitir que somente pessoas habilitadas e técnicos autorizados pela CON.4ODANTE
tenham acesso ao manuseio dos equipamentos sempre que necessário, observando das normas de utilização.
2.5 O(A) COI\.4ODATÁRlO(A) não poderá prestar por si ou por intermédio de terceiros não credenciados, repâros ou
consertos nos equipamentos. Quaisquer falhas no desempenho dos equipamentos observâdas deverão ser comunicadas
pelo(â) COMODATÁnlO1n1 com a mâior brevidadê possível à COMODANTE.
2.6 O(A) COMODATÁR|O(A) deverá restituir (enlregar/devolver) todos os bens à COMODANTE caso haja rescisáo por
quaisquer motivos do Contrato de Prestação de Serviços no prazo máximo de até 10 (dez) dias, estando autorizado à
COMODANTE a procedeÍ com a devida retirada dos equipamentos. Caso náo ocôrra por parte do(a) CON.4ODATÁRlO(A)
a devoluçáo espontânea dos equipamentos no prazo estipulado ou houver impedimento da retirada, o(â)
COi\,4ODATÁRlO(A) âutoriza desde já que a COMODANTE emita automaticâmentê, independentemente de qualquer
modalidade de notificação, fatura de cobrança calculada sobre o valor atualizado total dos bens no mercado, podendo
ainda a COMODANTE utilizar de meios legais cabívêis para resoluçáo da âvênçâ, todas as despesas daí decorrentes,
serâo suportadas pelo(a) COMODATÁRlO(A), inclusive honorários advocatícios, bem como as despesas dê deslocamento,
alimentaçáo, cópias de documentos, confêrências telefônicas, enfim as despesas quê se fizerem nêcessárias.
Parágrafo único O COMODATÁRlO(A) fica ciente que a náo restituição do equipamento cedido êm comodato configura
apropriação indébita de coisa alheia móvel, enquadrando-se no artigo '168 do Código Penal e estando suscetível as
medidas legais cabíveis por parte do COMODANTE.
2.7 Em se tratando dâs hipóteses de dano, depreciação por mau uso, perda/extravio dos referidos equipamentos em
comodato, o(a) CON/ODATÁRlO(A) tambem deverá restituir à COMODANTE pelas perdas ou danos, no valor total dos
bens à época do fato, observando o valor de mercado, que será cobrado na mesma forma do item acima.

CúUSULA TERCEIRA : DA ExTINçÃo
3.1 O presente contrato será imediatamente rescindido caso houver extinçáo por qualquer motivo do Contrato de Prestação
de Serviços de Telecomunicações que tem como objeto o provimento de acesso à internet de banda larga, o qual este está
vinculado, devendo o(a) COMODATÁRlO(A) observar o item 2.6 acima mêncionado.
3.2 Em caso de inexecução, descumprimento total ou pârcial deste contrato, a rescisão ocorrerá âutomâticamente,
independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial.

cLÁUSULA QUARTA : DA vIGÊNcIA
4.1 Este contrato entra em vigor na data da assinatura e terá validade enquanto houver obrigaçáo entre as partes,
pâssando a vigeÍ por prazo determinado de 12 (doze) meses, sendo prorrogado automâticamente após êsta vrgência, por
períodos iguais, estando vinculado o seu término diretamente ao Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicaçóes

cúUSULA QUINTA : DIsPosIçÕEs GERAIS
5.1 Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, através de termo aditivo em qualquer tempo.
5.2 O(A) COIVODATÁRlO(A) declara, com assinatura deste instrumento que recebeu todos os equipamentos em perÍeitas
condições de uso, que Íoram devidamente instalados e que autorizou aos funcionários da COMODANTE â âdentrarem sua
residência para instalação.
5.3 Constatando a ausência do COMODATÁRlO, este, desde já, autoriza os funcionários da CO|\y'ODANTE que adentrem
sua residência para retirada dos equipamentos, caso hâja extinção do contrato, independentemente da motivaçáo.
5.4 Caso o(a) COI\.4ODATÁRlO(A) altere seu endereço de residência e domicílio, deverá imediatamente comunicar a
COIVODANTE.

CLÁUSULA SEXTA : DA SUCESSÃO E DO FORO
6.1 O presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo neste ato eleito pelas partes o foro
da Comarca de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, compêtente para dirimir quaisquer questoes referentes ao

I
í/

N



presente, com renúncia expressâ de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem de acoÍdo com as cláusulas e teímos do presente contrato, as partes declaram nâo estarem contratando
e/ou âceitando o presentê sob prêmêntê coação, estãdo dê necessidade ou outra forma dê vício dê consentimento, tendo
conhecimento de todo direito ê obrigação que assumem nesta data e aderem ao presênte documento assinando em 02
(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas âbaixo que a tudo presenciaram.

Monte Azul Paulista/SP, 041 1 1 12019

ASSINATURA

COMODANTE
CNPJ

ROSANA FERREIRA OA SILVA MULTIMIDIA
24.079.900/0001-34

/4,4'ASSINATURA
COMODA to
cPF/CNPJ s4.í 63. t 67/000í -00

UNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

@



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000
Fones: 17 3361-1254 / 17 3361-3477

Site: www.cama ra monteazul. sp.gov. br
Email: secreta ria @cama ramontea zu l. sp.gov. br

CNPJ: 54.163.167/0001-00
Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA IVUNICIPAL DE N4ONTE AZUL PAULISTA
CONTRATADO: ROSANA FERREIRA DA SILVA IMULTIMIDIA
CONTRATO No (DE ORIGEM): Contrato Comodato de Equipamentos

OBJETO: Comodato de equipamento de Kit Fibra Optica para tornar viável a prestação
de serviço de comunicação multimidia (SC|\/) - lnternet Fibra Optica 300 IVIegas de
Down load/U p load.

ADVOGADo (s): (-)
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identiÍicado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaÇão processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas íormas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de
14 de janeiro de í 993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista, 04 de Novembro de 2019.

E-mail pESSOA

Assinat ,/ /?,u/
CONTR A

Nome e cargo: Rosana Ferreira da Silva - Proprietária

E-mail institucional: suporte infraconect@outlook.com

E-mail pessoal:

Assinatura:

..:-ÍL---------------
1

(.) Facultativo. lndicar quando já constituido

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Eliel Prioli - Presidente

E-mail institucional: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br


